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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDESf Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

Considerando o Talão de Ocorrência ns 377799, de 
18 de novembro de 1986, da Radio Patrulha da Polícia Militar 
do Estado de SÕo Paulo, nesta cidade, onde consta haver sido 
o servidor municipal CARLOS TERREIRA DE FREITAS agredido no 
interior do Velório Municipal, quando se encontrava trabalhar^ 
do, pelo, também, servidor municipal UALMOR OLIVEIRA DE SOUZA, 
que se encontra foragido;

Considerando a gravidade da ocorrência e sendo o 
servidor municipal UALMOR OLIVEIRA DE SOUZA reincidente em f_a 
tos que o desabonam perante seus colegas de serviço,

R E S O L V E  :

Dispensar, por justa causa, a partir de 18 de no
vembro de 1986, o servidor UALMOR OLIVEIRA DE SOUZA, Registro 
nS 1,860, do cargo de Ajudante Geral, Referência M1M, no reg^ 
me da Consolidação das Leis do Trabalho, C,L,T,, do quadro do 
Pessoal Variável desta Prefeitura Municipal, por ter incorri
do no disposto nas letras "b", '•h” e H3M, do Artigo 482, do 
Decreto-Lei nfi 5,452, de is de maio de 1943, C,L,T,

Registre-se e cumpra-se,

P,M, de Lorena, 18 de novembro de 1986*

CARLOS EUdÊNIO MARCONDES
* Prefeito Mun/icipal =
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(CONTINUAÇÃO DA PORTARIA NS

do Setor de Serviços 
desta Prefeitura Mun^ 
18 de novembro de 1986,

Registrada no Livro proprio
Gerais do Departamento de Administração
cipal e publicada no Paço Municipal aos

MARIA ANTONIA
de 5erviços GelaisEncarregada do Setor


